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se aplicando, neste caso, o prazo disposto no caput deste artigo.
• 1° O pedido de habilitação, com a documentação necessária, originais 
e cópias, poderá ser protocolado diretamente ou encaminhado via postal, 
por aviso de recebimento - ar, documentos devidamente reconhecidos e 
autenticados para a secretaria executiva do coNseaNs/Pa localizada na 
av. almirante barroso, nº 1765, bairro do Marco, belém Pa, ceP: 66093-
020 contato telefônico 98442-8589.
• 2° A Secretaria Executiva do CONSEANS/PA, para fins deste Regimento, 
funcionará no período das inscrições no horário das 9h00 às 12h00 e das 
13h00 às 15h00, nos dias úteis.
3° os requerimentos de inscrição acompanhados da documentação serão 
também recebidos via e-mail conseans_pa@yahoo.com.br, com posterior 
apresentação dos documentos originais, no mesmo período de que trata o 
caput deste artigo (01 de abril até 09 de junho de 2021).
art.7° observados os prazos, datas e/ou períodos constantes do edital 
de convocação, a comissão eleitoral analisará os pedidos de habilitação 
e publicará os resultados da fase habilitatória, divulgando a relação das 
representações da sociedade civil, habilitados ao processo eleitoral.
art.8° o processo de análise dos documentos será conduzido pela comis-
são eleitoral instituída pela resolUÇÃo Nº 01/2021 coNseaNs/Pa, de 
19 de janeiro de 2021, que selecionará as Entidades representantes da 
sociedade civil aptas para integrar o coNseaNs Pa no período 2021-2023.
Parágrafo único. o membro da comissão eleitoral não analisará documen-
tos de entidade ou organização da qual faça parte, devendo tais documen-
tos serem analisados pelos 5 (cinco) outros membros.

sEção iii
Dos REcuRsos

art. 9° das decisões da comissão eleitoral quanto ao resultadoda etapa de 
habilitação caberá recurso de caráter revisional, na forma de “pedido de 
reconsideração”.
• 1° Os recursos constituem-se em manifestações contrária ao entendi-
mento e decisões da comissão eleitoral e devem serapresentados/enca-
minhados pelos interessados discordantes à mesma comissão eleitoral em 
pedido escrito e assinado, que conterá a indicação da decisão sobre a qual 
é solicitada a revisãoe os fundamentos de fato e de direito que embasam 
o pedidorecursal.
• 2° Somente os recursos apresentados no prazo/período estabelecido no 
edital de convocação (anexo Único – calendáriodo Processo eleitoral) se-
rão considerados tempestivos e, portanto, em condições legais de serem 
apreciados pela comissão eleitoral. os recursos apresentados fora desse 
prazo não serão reconhecidos pela comissão eleitoral.
• 3° A Comissão Eleitoral promoverá o julgamento dos recursos apresen-
tados no prazo/período estabelecido no edital de convocação e proferirá 
sua decisão.
• 4° Após a análise das inscrições e do julgamento dos recursos, a Comis-
são Eleitoral publicará no Diário Oficial do Estado a relação das entidades e 
organizações habilitadas ao pleito.
art. 10 da decisão da comissão eleitoral não caberá outro recurso.

cAPítuLo ii
DA AssEMBLéiA DE ELEição

art. 11 será realizada eleição para os segmentos que apresentarem quan-
tidade de entidades habilitadas maior do que o número de vagas, previstas 
no art. 2º deste regimento.
art. 12 a eleição das representações da sociedade civil no coNseaNs/Pa 
será realizada mediante a instalação da assembléia eleitoral, no dia 28 de 
junho de 2021, no período de 9h00 às 12h00, sendo período de credencia-
mento das candidatas habilitadas de 9h00 às 10h, cujos trabalhos serão 
coordenados pelos membros da comissão eleitoral.
art. 13 a assembléia de eleição será coordenada pela presidente da co-
missão eleitoral, sendo o processo de votação coordenado por um membro 
governamental ou da sociedade civil previamente indicado pela comissão 
eleitoral.
Parágrafo único: Na ausência do presidente, a assembleia será presidida 
por um membro da comissão eleitoral, eleito entre seus pares.
art. 14 as entidades habilitadas ao pleito far-se-ão representar na assem-
bleia eleitoral por 01 (hum) delegado titular ou seu suplente que exercerão 
essa representação, conforme identificados no requerimento de inscrição.
art. 15 a estrutura de votação estará disposta no hall de entrada da quadra 
esportiva do ciic, na av. almirante barroso, 1765, belém (Pa), respeitan-
do todas as medidas sanitárias de segurança em relação à covid-19.
art. 16 as cédulas eleitorais serão confeccionadas e aprovadas previamen-
te pela comissão organizadora da eleição e listarão todas as entidades 
habilitadas de acordo com os segmentos estabelecidos no art. 2º deste 
regimento.
Parágrafo único. as entidades serão relacionadas na cédula por ordem al-
fabética em cada segmento, conforme estabelecidos no art. 2º deste re-
gimento.
art. 17 as cédulas de votação serão rubricadas por todos os membros pre-
sentes da comissão organizadora da eleição.
art. 18 o voto será secreto e depositado em urna destinada exclusivamen-
te para este fim.
art. 19 a assembléia não obedecerá a quórum mínimo, sendo que o pro-
cesso de votação e apuração acontecerá com qualquer número de parti-
cipantes.
Art. 20 No local de votação será afixada uma lista contendo o nome das 
entidades candidatas em cada segmento.
art. 21 a apuração será realizada pela comissão organizadora da eleição, 
sendo os votos lançados e totalizados em Mapa de apuração, confeccio-
nados para este fim, com a rubrica dos membros presentes da Comissão 
organizadora.
art. 22 serão considerados nulos os votos:
i - que contenham número maior de entidades assinaladas por segmento 

que as determinadas no art. 2º, valendo o voto dos demais segmentos;
II - Que estejam apostos em cédulas que não correspondam ao modelo 
oficial;
III - Que estejam apostos em cédulas não rubricadas pela Comissão Orga-
nizadora da eleição;
iv - quando a marcação do voto estiver colocada fora do quadrilátero 
próprio, desde que torne duvidosa a manifestação de vontade do eleitor 
ou rasurada.
art. 23 a mesa realizará a apuração de votos da seguinte forma:
I- Contará os votos existentes, anotando-se em ata, após a verificação, se 
confere com o número de votantes constante na lista de votação.
ii- Um membro da comissão eleitoral abrirá as cédulas, o Presidente fará 
a leitura dos votos e outro membro colaborador conforme art. 4 anotará os 
votos referentes a cada candidato, lavrando-se a ocorrência;
iii- eventuais impugnações na contagem de votos deverão ser feitas ime-
diatamente após a leitura do voto que se pretende impugnar, decidindo a 
comissão eleitoral de forma sumária, sobre a validade do voto.
art. 24 o procedimento para a totalização dos votos obedecerá aos se-
guintes critérios:
i - em caso de empate será considerada eleita a entidade ou organização 
que possuir o registro mais antigo, do seu estatuto, contrato social e de-
mais documentos comprobatórios da criação da entidade e de sua forma 
de organização.
ii - as entidades serão relacionadas em ordem decrescente do número de 
votos obtidos;
iii - as entidades que não forem votadas entre as primeiras que comporão 
o conselho, de acordo com seu segmento, permanecerão listadas por or-
dem do número de votos e serão chamadas a compor o conselho no caso 
de vacância dentro desta ordem.
art. 25 totalizados os votos, o Presidente da assembléia eleitoral procla-
mará o resultado, transcrevendo em ata o resultado final da eleição, que 
será lida, aprovada e assinada pelos presentes.

cAPítuLo iii
DAs DisPosiçÕEs fiNAis

Art. 26 As Entidades eleitas terão o período de 01 a 09 de julho de 2021 
para indicarem o nome de seus representantes titulares e suplentes e en-
viarem cópias dos documentos destes, quais sejam:
i – cédula de identidade;
ii - cPf;
iii – comprovante de residência;
iv - currículo;
v – 01 (uma) foto 3x4;
art. 27 os conselheiros representantes da sociedade civil eleitos para o bi-
ênio 2021/2023 serão nomeados pelo chefe do Poder executivo estaduais 
na forma da lei, sendo o ato publicado no Diário Oficial do Estado.
art. 28 a responsabilidade pela realização do processo eleitoral e por seu 
resultado é da comissão eleitoral.
art. 29 os casos omissos e/ou dúvidas quanto à aplicação ou interpreta-
ção das disposições deste regimento serão resolvidos e/ou dirimidas pela 
comissão eleitoral.
art. 30 esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 31. revogam-se as disposições em contrário.
Amujaci Brilhante
Presidente da comissão eleitoral do coNseaNs/Pa.
REQuERiMENto DE iNscRição DA ENtiDADE ou oRGANizAção 
PARA REGistRo DE cANDiDAtuRA ELEição coNsEANs PA Biê-
Nio 2021-2023
À comissão eleitoral do conselho estadual de segurança alimentar e Nu-
tricional sustentável do Pará – coNseaNs/Pa,
eu ____________________________________________representante 
legal da ou do_______________________________________________
_____ portador (a) do cPf n° _____._____.____ . ____, venho requerer 
habilitação para concorrer à (às) vaga (s) junto ao Conselho Estadual de 
segurança alimentar e Nutricional sustentável do Pará – coNseaNs/Pa, 
representando o seguinte segmento:
(   ) fórum Paraense de segurança alimentar e Nutricional sustentável – 
fPsaNs/ 04 vagas;
(  ) centrais sindicais e/ou federação de trabalhadores na agricultura e 
indústria de alimentação/ 02 vagas;
(   ) fórum de economia solidária e empreendedorismo/01 vaga;
(   ) Pastoral da criança/01 vaga;
(   ) quilombolas/01 vaga;
(   ) organizações indígenas/01 vaga;
(   ) raça Negra em geral, étnico religiosa e cultural/02 vagas;
(   ) comunidades tradicionais (caboclos, extrativistas, pescadores, ribei-
rinhos)/02 vagas;
(   ) entidades de doenças sexualmente transmissíveis/aids (fórum oNg/
aids)/01 vaga;
(  ) entidades de Necessidades alimentares especiais (celíacos, diabéticos, 
anemia falciforme, ostomizados)/01 vaga;
(   ) conselhos de classe/01 vaga;
(   ) Entidades de Pessoas com Deficiência/01 vaga;
(   ) aposentados e Pensionistas/01 vaga;
(   ) gênero de mulheres/01 vaga;
(   ) rede de educação cidadã, redes de saN/02 vagas;
cópias de documentação apresentada:
(  ) requerimento de inscrição conforme modelo disponibilizado pela co-
missão eleitoral;
(  ) documentos comprobatórios da criação da entidade e de sua forma de 
organização, especialmente documento que identifique sua atual coorde-
nação/direção;
(  ) ata de fundação      
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